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Processo n° 02000.000920/2002-23
Assunto: Definição de critérios de seleção de áreas para recebimento do

Óleo Diesel Metropolitano


PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n o 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n o 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n. 499, de 19 de dezembro de 2002, e: 

Considerando o impacto na saúde e no meio ambiente dos compostos de enxofre contidos nas emissões de gases de veículos automotores;

Considerando a influência do teor de enxofre do óleo diesel automotivo nas emissões veiculares, particularmente na emissões de material particulado;

Considerando a maior exposição das populações de áreas densamente urbanizadas a riscos de doenças respiratórias, proporcionais aos altos níveis de concentração de partículas inaláveis e material particulado fino oriundos da utilização veicular do óleo diesel automotivo;

Considerando as condições topográficas, climáticas e meteorológicas que definem a capacidade de dispersão de poluentes atmosféricos nas diversas regiões com alta densidade urbana;

Considerando a disponibilidade de óleo Diesel de baixo teor de enxofre, e a necessidade de definição de critérios ambientais de distribuição para os municípios, resolve:

Art. 1o Estabelecer critérios ambientais de elegibilidade de municípios, agrupados por microrregiões geográficas, para o recebimento do óleo Diesel com o menor teor de enxofre.

Art. 2o Ficam estabelecidas as seguintes definições para efeito desta Resolução:

Óleo Diesel com o menor teor de enxofre: ANP 

“de melhor qualidade ambiental”  

Município - 

Microrregião geográfica –

Material particulado -  

Art. 3º Ficam estabelecidos os seguintes critérios ambientais de elegibilidade das microrregiões geográficas para o recebimento do óleo Diesel com o menor teor de enxofre:

·  A ultrapassagem dos padrões de qualidade do ar no que se refere à concentração de material particulado e de dióxido de enxofre, definidos pela Resolução CONAMA n( 03, de 28 de junho de 1990, na microrregião geográfica, segundo: 

a) os resultados do monitoramento da qualidade do ar na microrregião; 

b) a utilização de modelagem da qualidade do ar e de dispersão.

· A utilização de estimativas de cálculo da emissão de poluentes a partir de fatores de emissão, desenvolvidos no País, considerando o perfil da frota da microrregião;

· razão entre o consumo/volume comercializado de óleo Diesel e a área da microrregião. 

· Logística de abastecimento, compreendendo restrições de tancagem e custos envolvidos nos transporte e armazenagem.

Art. 4º Os municípios que já recebem o óleo Diesel metropolitano continuarão recebendo desde que comprovado seu enquadramento nos critérios estabelecidos nesta resolução.

Art. 4º Fica mantida a atual distribuição de Diesel com baixo teor de enxofre nas áreas consideradas não degradadas como política ambiental de não deterioração da qualidade do ar, prevista pela Resolução CONAMA n. 05/89.

Art 50 No caso de dois ou mais municípios apresentarem a mesma necessidade de recebimento do óleo Diesel Metropolitano, e a quantidade desse produto não for suficiente para atender a todos,  aquele que já possuir a mais tempo um Programa de Inspeção e Manutenção dos veículos com motores do ciclo Diesel será o município que receberá o óleo Diesel de menor teor de enxofre.

At. 6º Caberá ao IBAMA o recebimento e a consolidação dos relatórios de qualidade do ar, enviados pelos OEMAs; 

Art. 7º Considerando a prioridade estabelecida, cabe à ANP ? ? ? a decisão sobre quais microrregiões serão atendidas, levando-se em conta a produção nacional, a capacidade de importação e a logística de distribuição do óleo diesel com menor teor de enxofre.

Art 80 Após 01/01/2009, quando não existir mais o óleo Diesel Metropolitano e sim dois produtos com teores de enxofre diferentes sendo distribuídos em todo o País, as microrregiões que não atenderem aos padrões de qualidade do ar estabelecidas na Resolução CONAMA 03/90, poderão se candidatar a receber o óleo Diesel de menor teor de enxofre caso possam comprovar essa necessidade por meio do resultado do monitoramento da qualidade do ar. 

Art. X. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

As microrregiões devem ser selecionadas priorizadas pela razão entre o consumo/volume de venda de óleo Diesel e a sua área geográfica.

1)Levando-se em consideração modelos ambientais de dispersão de poluentes, as microrregiões eleitas pelo critério anterior podem ser reposicionadas, a critério do órgão ambiental competente.

2)Em caso de empate, devem ser priorizadas as microrregiões com maior densidade populacional.

PETROBRAS

sugiro colocar algum artigo definindo quem vai solicitar ao IBAMA a elegibilidade para receber o óleo Diesel Metropolitano, ? órgão estadual de meio ambiente? Órgão municipal? Não acredito que tenha alguma legislação que defina isso. Poderia ser um anexo à resolução para ser preenchido por quem de direito

Considerando a divisão do País em Micro-Regiões, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, das mais relevantes micro-regiões do País de acordo  sua população, frota de veículos e os volumes de combustíveis automotivos distribuídos segundo a Agência Nacional do Petróleo - ANP;

Considerando a divisão do País em Micro-Regiões segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
Considerando as áreas totais das micro-regiões, os Produtos Internos Brutos – PIB’s municipais e as respectivas densidades de população nas áreas urbanas;

Considerando a disponibilidade de ferramentas de modelagem de qualidade do ar;

Considerando a disponibilidade de ferramentas de modelagem de qualidade do ar no que se refere a concentração de Material Particulado proveniente das emissões de motores do ciclo Diesel;
Proposta de Resolução discutida na 6a Reunião do Grupo de Trabalho, realizada em 11 de julho de 2003, na CETESB/SP, e voltará a ser discutida na 7a. Reunião do GT.
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